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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO  LICITATÓRIO   022/2023  –  TOMADA
PREÇOS  01/2023
ADJUDICO o  certame  licitatório  da  TOMADA  DE
PREÇOS  acima  e  HOMOLOGO o  objeto  em
conformidade com a proposta apresentada pela empresa:
ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES, PROJETOS E OBRAS
LTDA,  no valor de   R$ 409.368,40 (quatrocentos e nove
mil,  trezentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  quarenta
centavos)pelo critério de menor preço global, conforme a
ATA de JULGAMENTO datada de 15 de agosto de 2023.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.  Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital:  94/23. Processo Administrativo:  3365/23.  Pregão
Eletrônico: 73/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
de expediente para diversas secretarias do município. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
29  de  agosto  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  29  de  agosto  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 14
de  setembro  de  2023.  Pirassununga,  28 de  agosto  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Edital:  95/23. Processo Administrativo:  3033/23.  Pregão
Eletrônico:  74/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
computadores para diversas secretarias do município. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
29  de  agosto  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  29  de  agosto  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 15
de  setembro  de  2023.  Pirassununga,  28 de  agosto  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Edital:  96/23. Processo Administrativo:  3161/23.  Pregão
Eletrônico: 75/23. Objeto: Registro de Preços de lençóis,
toalhas de banho e cobertores para creches e EMEIJAS.
O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
29  de  agosto  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  29  de  agosto  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 18
de  setembro  de  2023.  Pirassununga,  28 de  agosto  de

2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  76/23.  Processo Administrativo:  2508/23.  Pregão
Eletrônico: 59/23. Objeto: aquisição de emulsão asfáltica
RL-1C.  Adjudicados  para  as  empresas:  COMSERMAS
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o
item  1.1  e  STRATURA  ASFALTO  S.A.,  o  item:  1.2.
Pirassununga,  25  de  agosto  de  2023.  Dercilene  dos
Santos  Magalhães   –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital:  86/23.  Processo Administrativo:  2829/23.  Pregão
Eletrônico: 68/23. Objeto: aquisição de portas de enrolar
automáticas  para  o  Setor  de  Merenda  Escolar.
Adjudicados  para  as  empresas:  VALE  COMERCIO  DE
MATERIAIS LTDA, o item 01 e FACILITA COMERCIO DE
MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA,  o  item:  02.
Pirassununga,  25  de  agosto  de  2023.  Dercilene  dos
Santos  Magalhães   –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Edital: 50/23. Processo Administrativo: 1795/23. Tomada
de Preços: 03/23. Objeto: Contratação de empresa para
reforma  do  prédio  do  Corpo  de  Bombeiros  de
Pirassununga.  Adjudicado  o  objeto  para:  JUSTA
CONSTRUTORA  EIRELI  ME.  Fica  homologada  nos
termos da Lei, a Ata de Julgamento publicada no D.O.E.
em 16 de agosto de 2023. Pirassununga, 25 de agosto de
2023.  Dr.  José  Carlos  Mantovani –  Prefeito  de
Pirassununga.

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 31/23. Processo Administrativo: 1018/23. Tomada
de Preços: 01/23. Objeto:  contratação de empresa para
revitalização  de  quadra  poliesportiva  no  Jardim  São
Valentim. Proponentes:  01. Gestor  do  Contrato:  Edélcio
Arantes Cespedes. Cargo:  Engenheiro Civil.  Contrato nº
144/2023. Contratada: BUENO E BUENO ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA. Valor:  R$ 261.424,50 (duzentos e
sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e
cinquenta centavos). Assinatura: 28/08/2023. Vigência: 05
(cinco) meses. Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito.

Edital:  32/23.  Processo  Administrativo:  617/23.  Tomada
de Preços: 02/23. Objeto:  contratação de empresa para
reforma  da  Praça  de  São  Cristóvão  e  Santa  Luzia  no
Jardim Ferrarezi. Proponentes:  01. Gestor  do  Contrato:
Edélcio  Arantes  Cespedes. Cargo  Engenheiro  Civil.
Contrato  nº  142/2023.  Contratada:  BUENO  E  BUENO
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. Valor: R$ 131.006,23
(cento  e  trinta  e  um  mil  e  seis  reais  e  vinte  e  três
centavos). Assinatura: 25/08/2023. Vigência: 90 (noventa)
dias. Dr. José Carlos Mantovani – Prefeito.
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Seção de Material

Processo  Administrativo:  3521/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 172/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
25/08/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  IMUNICONTROL
DEDETIZADORA  E  IMUNIZADORA  LTDA. Valor:  R$
2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais). Ordem
de  Serviço:  n°  439/23.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data de Expedição da Ordem de Serviço:
28/08/2023.  Objeto: Serviço  de  dedetização  e
desratização do Paço Municipal – Secretaria Municipal de
Administração.  -  Dr.  José  Carlos  Mantovani -  Prefeito
Municipal. 

Processo  Administrativo:  5278/2022. Modalidade:
Pregão  Presencial  n°  16/22.  Contrato  nº 36/2022.
Contratada: THV SANEAMENTO LTDA. Apostilamento:
passa  a  constar  na  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- 3.1 - O pagamento será
efetuado  mensalmente:  b)  para  os  lotes  01  e  02:
apresentação mensal de CND Trabalhista, CND FGTS e
CND  de  Tributos  Federais,  além  de  documento
comprobatório  digitalizado  do  registro  em  carteira  de
trabalho dos empregados contratados para realização da
varrição, com respectivo comprovante de pagamento de
salário,  SEFIP,  contribuição  previdenciária  e  FGTS
referentes   ao  mês  anterior  ao  do  pagamento,  cuja  a
mídia digital será devidamente arquivada  pelo gestor, sob
sua  responsabilidade,  estando  à  disposição  para
consultas  quando  necessário,  certificando  no  protocolo
administrativo correspondente, mensalmente, a entrega e
conferência dos documentos  dando prosseguimento nos
trâmites.   Homologado  em 28/08/2023.  Objeto:
contratação  de  empresa  especializada  para  serviço  de
limpeza pública.   -  Dr.  José Carlos Mantovani - Prefeito
Municipal. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.409, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº  726/2013 e de
conformidade  com a  Lei  Municipal  nº  6.194,  de  24  de
agosto de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de

R$  23.000,00  (vinte  e  três  mil  reais),  destinado  a
devolução  de  recursos  financeiros  do  Convênio  Centro
Dia  do  Idoso,  consignado  na  seguinte  dotação
orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social
Despesa  1056  -  13.02.00  -  08.244.4002.1532  -
33.90.92.93 - Fonte 05 - Código de Aplicação 5000027 -
Indenizações e Restituições R$ 23.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 589/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.422, de 17 de agosto de
2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Determinar  abertura  de  Sindicância  a  ser
conduzida  pela  Comissão  Permanente  de  Sindicância
instituída  pela  Portaria  nº  373/2020  e  constituída  pela
Portaria nº 738/2022, a fim de apurar os fatos narrados no
protocolo  eletrônico  4.422/2023  relativos  à  reclamação
feita  por  usuários  da  USF  Francisco  Belloni,  com
conclusão dos trabalhos no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 590/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
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No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.455, de 18 de agosto de
2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Determinar  abertura  de  Sindicância  a  ser
conduzida  pela  Comissão  Permanente  de  Sindicância
instituída  pela  Portaria  nº  373/2020  e  constituída  pela
Portaria nº 738/2022, a fim de apurar os fatos narrados no
protocolo eletrônico 4.455/2023 relativos à eventual falta
funcional  praticada por agentes da Secretaria  Municipal
de  Saúde na  tramitação  de  protocolo  administrativo
causando prejuízo ao erário, com conclusão dos trabalhos
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 591/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
25 de agosto do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  23  de  agosto  de  2023,  com  a
servidora  Letícia  Vieira  da  Silva  Steckelberg,  RG  nº
56.106.246-8  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Escriturário, tendo em vista o
pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 592/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
25 de agosto do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  7  de  março  de  2013,  com  o
servidor  Eduardo Vinicius  Lourenço dos Santos,  RG nº
49.763.531-8  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego

permanente mensalista de Monitor de Informática, tendo
em vista o pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 593/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 2.868, de 1º de junho de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho da
servidora Luciana Cortez, RG nº 28.265.016-7 - SSP/SP,
titular  do  emprego  permanente  de  Psicólogo,  para  30
(trinta)  horas  semanais  fazendo jus  à diferença salarial
pertinente, nos termos da Lei Municipal nº 6.147, de 1º de
junho de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de setembro
do fluente ano.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 594/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições e face ao constante nos autos
do processo eletrônico nº 2.834, de 31 de maio de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a majoração da jornada de trabalho da
servidora  Naira  Lívia  Denofre,  RG  nº  32.178.413-3  -
SSP/SP,  titular  do  emprego  permanente  de  Psicólogo,
para 30 (trinta) horas semanais fazendo jus à diferença
salarial pertinente, nos termos da Lei Municipal nº 6.147,
de 1º de junho de 2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de setembro
do fluente ano.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
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KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 595/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho celebrado
em 1º de junho de 2023, com o servidor Glauco Dente
Gurtler,  RG  nº  35.260.349-5  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego permanente  mensalista  de Médico  Veterinário,
tendo em vista o pedido de demissão formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.

Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 596/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art.  1º  Transferir  a  servidora  pública  municipal  Patrícia
Domingos,  RG nº  27.112.863-X -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Governo  para  a  Secretaria
Municipal de Finanças.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 28 de agosto de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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